LEI N° 2.373/2015
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES A FIRMAR CONVÊNIO COM O DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DAER), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte;

LEI:

Art. 1º. Fica o Município de São Miguel das Missões, por seu Poder Executivo, autorizado a firmar convênio de mútua cooperação com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER), conforme minuta a ser elaborado por aquela autarquia estadual.
Art. 2º. O convênio tem como objetivo a edificação, pelo Município, de obra de requalificação de passeio público (caminhódromo) na entrada da cidade de São Miguel das Missões.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 05 de maio de 2015.
HILÁRIO CASARIN

Prefeito

